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Nota nº 01/2023- Comissão Técnica/DAT/CBMMA, de 08 de maio de 2023 

 

1. TRANSCRIÇÃO DE DOCUMETO 

 
ATA DE REUNIÃO 

Aos oito dias do mês de maio de dois mil e vinte e três, às dez horas e quinze minutos, os participantes abaixo-assinados 
reuniram-se remotamente, em videoconferência realizada por meio do aplicativo Google Meet, para tratar e deliberar 
acerca dos assuntos aqui expostos. A reunião foi convocada pelo Tenente Coronel QOCBM PATRÍCIO Daniel dos 
Passos Penha, matrícula ID nº. 419126-00, que na condição de Subdiretor de Atividades Técnicas (Portaria nº. 
132/2023/DP-1/CBMMA publicada no BG nº. 037/2023 do CBMMA) por meio de convocatória enviada com a devida 
antecedência por mensagem no aplicativo WhatsApp. A reunião foi presidida pelo mencionado SUBDIRETOR DA DAT 
que atuará na qualidade de Presidente da Comissão Técnica para os diversos temas previstos na Lei Estadual nº. 
11.390 de 21/12/2020 que trata sobre o Regulamento de Segurança Contra Incêndios das edificações e áreas de risco 
no Estado do Maranhão, ÓRGÃO este a ser nomeado por portaria do Sr. Cel QOCBM Comandante Geral do CBMMA 
para decisões colegiadas atinentes à área técnica de prevenção da segurança contra incêndio e pânico do Corpo de 
Bombeiros Militar, sendo que eu, 1° TEN QOCBM Cláudio LENON Silva Nunes, matrícula ID nº. 849190-0, atuei como 
secretário da presente comissão e fui o responsável pela lavratura da presente ata. Na reunião, os presentes discutiram 
e deliberaram sobre as seguintes pautas: A PRIMEIRA PAUTA- trata-se da criação da Comissão Técnica da DAT como 
órgão colegiado do CBMMA. RELATÓRIO- O Ten Cel QOCBM Patrício Daniel dos Passos Penha propôs a criação da 
Comissão Técnica da DAT como órgão colegiado para atuar em última instância administrativa, e assim proceder com 
todos os atos administrativos previstos na Lei Estadual nº. 11.390 de 21/12/2020 de competência do Corpo de 
Bombeiros Militar do Maranhão (CBMMA). VOTO- a comissão votou e aprovou por unanimidade a aludida proposição. 
A SEGUNDA PAUTA- trata-se da realização de reuniões semanais da Comissão. RELATÓRIO- Ten Cel QOCBM 
Patrício Daniel dos Passos Penha propôs que fossem feitas reuniões semanais da Comissão Técnica para apreciação 
de pautas das demandas submetidas a aludida comissão. VOTO- a comissão votou e aprovou por unanimidade a 
aludida proposição. A TERCEIRA PAUTA- trata-se das publicações das decisões administrativas da Comissão Técnica. 
RELATÓRIO- O Ten Cel QOCBM Patrício Daniel dos Passos Penha propôs que as publicações dos atos administrativos 
da Comissão Técnica sejam feitas Boletim Interno (BI) da DAT, no Diário Oficial do Estado do Maranhão (DOE-MA) e 
no site eletrônico da Corporação com solicitação de link de suporte junto a Diretoria de Modernização e Planejamento 
do CBMMA, para que fosse observado o princípio da publicidade aos processos técnicos e agentes envolvidos. VOTO- 
a comissão votou e aprovou por unanimidade a aludida proposição quanto a publicidade de todos os atos administrativos 
praticados pela Comissão Técnica.  A QUARTA PAUTA- trata-se da criação das minutas do Decreto que irá 
regulamentar a composição e funcionamento da Comissão Técnica da DAT-CBMMA e da Portaria de nomeação dos 
membros que farão parte da Comissão, estabelecido prazos e vigência. RELATÓRIO- O Ten Cel QOCBM Patrício 
Daniel dos Passos Penha propôs a elaboração de uma minuta de Decreto a ser enviado através do comando da 
Corporação ao Chefe do Poder Executivo Estadual com objetivo de regulamentação do funcionamento da Comissão 
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Técnica a luz da Lei Estadual nº. 11.390 de 21/12/2020, além também de elaboração da minuta de Portaria de seus 
membros delineando responsabilidades e prazos de atuação. Tal responsabilidade ficará sob responsabilidade do Major 
QOCCBM Wadson Mayckel Carvalho e deverá ser apresentada até a data de 19/05/2023. VOTO- a comissão votou e 
aprovou por unanimidade a aludida proposição. A QUINTA PAUTA- trata-se da criação de Norma Técnica para 
Exigência de contratação de Bombeiros Profissionais Civis em edificações e áreas de riscos específicas. RELATÓRIO- 
O Ten Cel QOCBM Patrício Daniel dos Passos Penha propôs a elaboração de uma minuta de Norma Técnica que visa 
a obrigatoriedade de contratação de bombeiros profissionais civis para atuarem na prevenção e primeira resposta em 
edificações e áreas de riscos específicas, utilizando como parâmetro o que já vem sendo exigido em outros Estados da 
Federação, ficando o Major QOCBM Augusto César dos Santos Cutrim como responsável em apresentar a demanda 
para discursão colegiada até a data de 12/05/2023. VOTO- a comissão votou e aprovou por unanimidade a aludida 
proposição. A SEXTA PAUTA- trata-se da criação de Norma Técnica para empresas formadoras de Salva Vidas. 
RELATÓRIO- O Ten Cel QOCBM Patrício Daniel dos Passos Penha propôs a elaboração de uma minuta de Norma 
Técnica para regularizar a formação, prestação de serviços e credenciamento de empresas no ramo de serviços de 
guardas vidas na modalidade privada, devendo ser analisado também o trabalho a ser desenvolvido pelos guardas civis 
municipais no âmbito das prefeituras municipais do Estado do Maranhão visando adequar as empresas e órgãos 
municipais às exigências do CBMMA. A presente minuta será sob responsabilidade do Major QOCBM Wellington 
Nadson Furtado Durans que terá até o prazo de 19/05/2023 para apresentação. VOTO- a comissão votou e aprovou 
por unanimidade a aludida proposição. E como nada mais havia a tratar, deu o senhor Presidente da Comissão Técnica 
da DAT por encerrada a presente reunião, então eu, 1° TEN QOCBM Cláudio LENON Silva Nunes – Secretário da 
CPPBM, lavrei a presente ata, que depois de aprovada vai assinada por todos os membros presentes. 

 

Diretoria de Atividades Técnicas do CBMMA em Sao Luís- MA, 8 de maio de 2023. 
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